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AUTÓGRAFO Nº 1.774, DE 5 DE ABRIL DE 2021.
[bookmark: artigo_1]
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.303, DE 8 DE JULHO DE 2009, QUE REGULAMENTA NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 


Art. 1º. O caput do art. 20 da Lei nº 1.303, de 8 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.  As MEI's são isentas das taxas de localização e funcionamento e taxas de licença sanitária.
		..................................................” (NR)

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado o art. 20-A, da Lei nº 1.303, de 8 de julho de 2009, e demais disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de abril de 2021.  




				                 VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
 					               Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 07.04.2021.



					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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